
67

–

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 25 do Decreto Federal nº 1.800/1996,
considerando o parágrafo 6º, inciso I, do artigo 42 da Lei Federal 
8.934/1994, torna pública a decisão para os fins legais da presente 
publicação, o cancelamento do arquivamento do seguinte ato:

R & J COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA, 41208536594 Protocolo de Registro 261968807
(PRN2664474565), 25.744.100-8.

CUMPRA-SE.
PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 14 de abril de 2026.

Presidente

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATO nº 2389/2026

Contratante: Junta Comercial do Paraná, CNPJ 77.968.170/0001-99

Contratada: C D Vieira Ltda, CNPJ 51.815.164/0001-08.

Objeto: Constitui objeto desta dispensa eletrônica: contratação de empresa para 

Comercial do Paraná para os anos de 2026/2027.

VALOR TOTAL:  R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais).

Dotação Orçamentária nº: 3331.23.125.40.8047 - Elemento de despesa: 3390.3009 

- Fonte: 1.501.000.250.

AUTORIZAÇÃO: Marcos Sebastião Rigoni de Mello - Presidente da Jucepar - 

Em: 24/03/2026.

Processo: Protocolo 25.368.552-2.

Vigência: de 31/03/2026 até 30/03/2027.

Bruno Purckote Gonçalves

Coordenadora de Administração e Finanças

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTÍNUO

Curitiba, 13 de abril de 2026.

PROTOCOLO N.º 25.518.058-4

MODALIDADE CREDENCIAMENTO N° 12/2023

CONTRATO N.º 2912/2026

CONTRATANTE
PARANÁ ESPORTE – CNPJ nº   
00.470.127/0001-74

CONTRATADA
RESTAURANTE BOM A BESSA LTDA –
CNPJ nº 24.429.935/0001-56.

OBJETO

Prestação de Serviços de Alimentação, 
para atendimento aos Jogos 60 + na 
cidade de Nova Esperança, em 
observância aos requisitos mínimos e aos 
valores estabelecidos no Edital de 
Credenciamento 12/2023 e seus anexos.

PREÇO E VALOR 
DO CONTRATO

O valor total do contrato é de R$ 82.524,00 
(oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e 
quatro reais).

GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO

A responsabilidade pela gestão deste 
contrato caberá a servidora Franciely 
Cristina Caldato, inscrita no CPF nº 
XXX.608.099-XX, conforme item 6.3 deste 
Contrato, o qual será responsável pelas 
atribuições definidas no art. 10 do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. 
A responsabilidade pela fiscalização deste 
contrato caberá ao servidor Agnaldo Luiz 
Baldo, inscrito no CPF n° XXX.790.129-
XX, conforme o item 6.3 deste, o qual
Paraná Esporte - Rua Pastor Manoel 
Virgínio de Souza, 1020 - Capão da 
Imbuia – 83.810-400 - Curitiba – PR - (41) 
3361-7700 será responsável pelas 
atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022.

VIGÊNCIA

O contrato a ser firmado terá vigência 
14/04/2026 a 30/06/2026, nas hipóteses
elencadas no artigo 405 do Decreto 
Estadual n.º 10.086/2022.

–


